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Objeto da PesquisaObjeto da Pesquisa

Artigo 33 da Lei de DrogasArtigo 33 da Lei de Drogas
Importar, exportar, remeter, preparar, produzir,Importar, exportar, remeter, preparar, produzir,

fabricar, adquirir, vender, expor fabricar, adquirir, vender, expor àà venda, venda,
oferecer, ter em depoferecer, ter em depóósito, transportar, trazersito, transportar, trazer
consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregarconsigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar
a consumo ou fornecer drogas, ainda quea consumo ou fornecer drogas, ainda que
gratuitamente, sem autorizagratuitamente, sem autorizaçãção ou emo ou em
desacordo com determinadesacordo com determinaçãção legal ouo legal ou
regulamentar:regulamentar:

Pena - ReclusPena - Reclusãão de 5 a 15 anos e pagamento de 500o de 5 a 15 anos e pagamento de 500
a 1.500 dias-multa.a 1.500 dias-multa.



Art. 33, parArt. 33, paráágrafo 4o.grafo 4o.
““Nos delitos definidos no caput e no Nos delitos definidos no caput e no §§ 1 1oo deste deste

artigo, as penas poderartigo, as penas poderãão ser reduzidas de umo ser reduzidas de um
sexto a dois tersexto a dois terçços, vedada a conversos, vedada a conversãão emo em
penas restritivas de direitos, desde que openas restritivas de direitos, desde que o
agente seja primagente seja primáário, de bons antecedentes,rio, de bons antecedentes,
nnãão se dedique o se dedique ààs atividades criminosas nems atividades criminosas nem
integre organizaintegre organizaçãção criminosao criminosa””..



Problemas tProblemas téécnicos da Leicnicos da Lei

•• NNãão determina paro determina parââmetros seguros demetros seguros de
diferenciadiferenciaçãção entre usuo entre usuáário, traficante-rio, traficante-
varejista, pequeno, mvarejista, pequeno, méédio e grandedio e grande
traficante;traficante;

•• PrevPrevêê altas penas; altas penas;
•• Quem faz a tipificaQuem faz a tipificaçãção do delito sero do delito seráá a a

primeira autoridade a entrar em contatoprimeira autoridade a entrar em contato
com a situacom a situaçãção: a Polo: a Políícia.cia.



Pesquisa TePesquisa Teóóricarica



Modelos de Controle de DrogasModelos de Controle de Drogas

respostas jurrespostas juríídicas e sociais elaboradas edicas e sociais elaboradas e
aplicadas para o controle sobre as drogasaplicadas para o controle sobre as drogas
(il(ilíícitas e lcitas e líícitas).citas).

Sustentam diferentes vetores de polSustentam diferentes vetores de polííticatica
criminal de drogascriminal de drogas

Servem de instrumento para a anServem de instrumento para a anáálise doslise dos
fundamentos tefundamentos teóóricos e empricos e empííricos naricos na
elaboraelaboraçãção de polo de polííticas pticas púúblicas.blicas.



Controle Penal sobre DrogasControle Penal sobre Drogas

Aplica mecanismos legais de incriminaAplica mecanismos legais de incriminaçãção eo e
punipuniçãção da posse e do tro da posse e do trááfico de drogas porfico de drogas por
meio do direito penal e da ameameio do direito penal e da ameaçça de penaa de pena

ÉÉ apenas  apenas umum dos meios de controle dos meios de controle
Prepondera no modelo proibicionistaPrepondera no modelo proibicionista
A repressA repressãão ao consumo e ao tro ao consumo e ao trááfico fico éé feita feita

por meio da polpor meio da políícia e da Justicia e da Justiçça.a.



PolPolíítica de Drogas Brasileiratica de Drogas Brasileira

•• Adota um proibicionismo moderadoAdota um proibicionismo moderado
•• MantMantéém um controle bastante severo param um controle bastante severo para

o delito de tro delito de trááfico (equiparado afico (equiparado a
hediondo), com penas altas e proibihediondo), com penas altas e proibiçãção dao da
substituisubstituiçãção da pena, liberdade proviso da pena, liberdade provisóória,ria,
gragraçça ou indulto.a ou indulto.

•• Despenalizou o uso de drogas (art. 28) Despenalizou o uso de drogas (art. 28) ??
ponto positivoponto positivo



Lei de Drogas (Lei n. 11.343/06)Lei de Drogas (Lei n. 11.343/06)

•• reforreforçço do fo do fracionamento da estratracionamento da estratéégiagia
penal com o aumento penal com o aumento das diferendas diferençças deas de
tratamento entre o usutratamento entre o usuáário e orio e o
comerciante de drogascomerciante de drogas

•• UsuUsuáário (art. 28) rio (art. 28) �� paradigma paradigma
despenalizador despenalizador –– n nãão pode ser presoo pode ser preso

•• Traficante (art. 33) Traficante (art. 33) �� paradigma penal  paradigma penal ––
deve ser punido (severamente) deve ser punido (severamente) –– aumento aumento
de penade pena



Pesquisa de CampoPesquisa de Campo



  Recorte temporalRecorte temporal : 7 de outubro de 2006 e : 7 de outubro de 2006 e
31 de maio de 200831 de maio de 2008

Recorte GeogrRecorte Geográáficofico: senten: sentençças penaisas penais
condenatcondenatóórias do Foro Central do Rio derias do Foro Central do Rio de
Janeiro-RJ e de BrasJaneiro-RJ e de Brasíília-DFlia-DF

AnAnáálise realizada: tipo de droga, quantidadelise realizada: tipo de droga, quantidade
de droga, acusade droga, acusaçãção, primariedade do ro, primariedade do rééu,u,
pena aplicada, e as circunstpena aplicada, e as circunstââncias da prisncias da prisãão.o.

Quantidade de sentenQuantidade de sentençças: 730as: 730



�� Metodologia Metodologia

• Pesquisa de Campo:

• Coleta de sentenças e acórdãos dos juízes e
tribunais da capital do Rio de Janeiro com base
no art.33 da Lei 11.343/06 do período após a
entrada em vigor da nova lei (07.10.06) até
31.05.2008.

• Análise das sentenças e acórdãos

• Preenchimento dos formulários





Rio de Janeiro-RJ (Foro Estadual)Rio de Janeiro-RJ (Foro Estadual)

Condenados por trCondenados por trááfico de drogasfico de drogas (art. 33): (art. 33):
•• 66,4% prim66,4% primááriosrios
•• 91,9% presos em flagrante91,9% presos em flagrante
•• 60,8% presos sozinhos60,8% presos sozinhos
•• 65,4% respondem somente por tr65,4% respondem somente por trááficofico

(sem  associa(sem  associaçãção ou quadrilha)o ou quadrilha)
•• 15,8% concurso com associa15,8% concurso com associaçãçãoo
•• 14,1% concurso com posse de arma14,1% concurso com posse de arma



•• 83,9% do sexo masculino83,9% do sexo masculino
•• 71,1% dos processos envolvem coca71,1% dos processos envolvem cocaíínana

(maior preval(maior prevalêência)ncia)
•• 50% com quantidades de maconha de at50% com quantidades de maconha de atéé

104g104g
•• 50% com quantidades de coca50% com quantidades de cocaíína de atna de atéé

21,9g21,9g
•• 58% receberam pena de 5 anos ou acima58% receberam pena de 5 anos ou acima
•• 41,6% receberam penas abaixo de 5 anos41,6% receberam penas abaixo de 5 anos



�� Resultados Resultados



BrasBrasíília-DFlia-DF

Condenados por trCondenados por trááfico de drogasfico de drogas (art. 33): (art. 33):
38% prim38% primááriosrios
83,5% presos em flagrante83,5% presos em flagrante
60,5% presos sozinhos60,5% presos sozinhos
72,2% respondem somente por tr72,2% respondem somente por trááfico fico (sem(sem

associaassociaçãção ou quadrilha)o ou quadrilha)
10,8% concurso com associa10,8% concurso com associaçãçãoo
0,6% concurso com posse de arma0,6% concurso com posse de arma



73,1% sexo masculino73,1% sexo masculino
46,9% envolvem maconha (maior46,9% envolvem maconha (maior

prevalprevalêência)ncia)
68,7% se referem a quantidades de maconha68,7% se referem a quantidades de maconha

inferiores a 100ginferiores a 100g
50% com quantidade de coca50% com quantidade de cocaíína atna atéé 106g. 106g.
50,3% receberam penas acima de 5 anos de50,3% receberam penas acima de 5 anos de

prisprisããoo



ConclusConclusõõeses



Qual o modelo brasileiro e asQual o modelo brasileiro e as
possibilidades de sua alterapossibilidades de sua alteraçãção?o?

••   ““proibicionismo moderadoproibicionismo moderado”” - com - com
tratamento legal diferenciado a usutratamento legal diferenciado a usuáários erios e
traficantes de drogas - Despenalizou otraficantes de drogas - Despenalizou o
usuusuáário mas aumentou as penas para orio mas aumentou as penas para o
trtrááfico de drogasfico de drogas

•• A ReduA Reduçãção de Danos o de Danos éé pol políítica oficialtica oficial
•• O Brasil pode e deve refletir a sua polO Brasil pode e deve refletir a sua políítica,tica,

por meio da interpretapor meio da interpretaçãção dos tratados deo dos tratados de
drogas compatdrogas compatíível com os direitosvel com os direitos
humanoshumanos



Possibilidades de mudanPossibilidades de mudançça dea de
paradigma?paradigma?

•• ReuniReuniãão da CND em Viena (maro da CND em Viena (marçço deo de
2009)2009)

•• Fim do Consenso entre os paFim do Consenso entre os paíísesses
•• NNãão se conseguiu controlar o uso e ao se conseguiu controlar o uso e a

venda de drogas no mundovenda de drogas no mundo
•• ReduReduçãção de Danos como caminho rumo ao de Danos como caminho rumo a

uma poluma políítica de drogas mais humanista etica de drogas mais humanista e
racionalracional

•• ÉÉ poss possíível alterar o paradigmavel alterar o paradigma



O artigo 33 O artigo 33 éé adequado aos adequado aos
princprincíípios constitucionais?pios constitucionais?

•• NNãão, pois no, pois nãão ho háá par parââmetros seguros demetros seguros de
diferenciadiferenciaçãção entre usuo entre usuáário, traficantesrio, traficantes
varejistas, pequenos, mvarejistas, pequenos, méédios e grandesdios e grandes
traficantes.traficantes.

•• A pena A pena éé desproporcional, e a redu desproporcional, e a reduçãção doo do
parparáágrafo 4o. deve ser reformulada, paragrafo 4o. deve ser reformulada, para
ampliar a sua aplicaampliar a sua aplicaçãção.o.

•• A redaA redaçãção do tipo no do tipo nãão o éé adequada ao adequada ao
fenfenôômeno que pretende regular.meno que pretende regular.



•• A maioria dos condenados A maioria dos condenados éé de elementos de elementos
descartdescartááveis na estrutura do trveis na estrutura do trááfico, presosfico, presos
sozinhos, em flagrante, desarmados e comsozinhos, em flagrante, desarmados e com
pequenas quantidades de drogas.pequenas quantidades de drogas.

•• Estes sofrem altas penas de prisEstes sofrem altas penas de prisãão e sairo e sairããoo
das penitencidas penitenciáárias estigmatizados e semrias estigmatizados e sem
perspectiva de futuro.perspectiva de futuro.



Exemplos de leis de outros paExemplos de leis de outros paíísesses
a serem seguidosa serem seguidos

•• Portugal: descriminalizou o uso; o usuPortugal: descriminalizou o uso; o usuááriorio
éé identificado como aquele que tem identificado como aquele que tem
consigo atconsigo atéé 10 doses di 10 doses diáárias da drogarias da droga
para consumo prpara consumo próóprio.prio.

•• Espanha: tem escala penal diferenciadaEspanha: tem escala penal diferenciada
para o pequeno, mpara o pequeno, méédio e grandedio e grande
traficante e ainda distingue as drogastraficante e ainda distingue as drogas
leves e pesadas.leves e pesadas.



AlteraAlteraçõções propostases propostas

•• O direito penal sO direito penal sóó deve ser utilizado em deve ser utilizado em
úúltimo caso ltimo caso –– a quest a questãão o éé de SA de SAÚÚDEDE
PPÚÚBLICA: AmpliaBLICA: Ampliaçãção das polo das polííticas pticas púúblicas.blicas.

•• Aumento dos investimentos e ampliaAumento dos investimentos e ampliaçãçãoo
das estratdas estratéégias de redugias de reduçãção de danoso de danos

•• DescriminalizaDescriminalizaçãção do uso e da posse no do uso e da posse nããoo
problemproblemááticas de drogas, especialmenteticas de drogas, especialmente
da cannabisda cannabis



•• Penas proporcionaisPenas proporcionais
•• DiferenciaDiferenciaçãção entre drogas leves e pesadaso entre drogas leves e pesadas

e dos graus de participae dos graus de participaçãção do ro do rééuu
•• Penas alternativas para o pequenoPenas alternativas para o pequeno

traficante e o traficante-dependentetraficante e o traficante-dependente
•• Possibilidades de substituiPossibilidades de substituiçãção de pena, poro de pena, por

medidas que incluam a qualificamedidas que incluam a qualificaçãçãoo
profissional e a facilitaprofissional e a facilitaçãção do empregoo do emprego
evitando-se a pena de prisevitando-se a pena de prisãão (ino (inúútil e cara)til e cara)



•• Melhoria da redaMelhoria da redaçãção do paro do paráágrafo 4o. Dografo 4o. Do
artigo 33, para delimitar de forma claraartigo 33, para delimitar de forma clara
quem quem éé o pequeno traficante o pequeno traficante

•• ReduReduçãção de pena para o primo de pena para o primáário e de bonsrio e de bons
antecedentesantecedentes

•• Maiores garantias judiciais aos acusadosMaiores garantias judiciais aos acusados



Tais medidas constituem apenas um mTais medidas constituem apenas um míínimonimo
necessnecessáário para o inicio de um processo derio para o inicio de um processo de
adequaadequaçãção da Lei de Drogas brasileira ao da Lei de Drogas brasileira a
princprincíípios constitucionais.pios constitucionais.

Decorrem do reconhecimento da supremaciaDecorrem do reconhecimento da supremacia
dos tratados internacionais de direitosdos tratados internacionais de direitos
humanos sobre as convenhumanos sobre as convençõções antidrogases antidrogas
do sdo sééculo passado.culo passado.

Mas Mas éé necess necessáário ir mais alrio ir mais aléém.m.



Tais propostas sTais propostas sãão limitadas e so limitadas e sóó servir servirããoo
para reduzir um pouco os danos sociais para reduzir um pouco os danos sociais ––
como a superlotacomo a superlotaçãção carcero carceráária -, e reforria -, e reforççarar
a ideia de liberdade e tolera ideia de liberdade e tolerâância, alncia, aléém dam da
razoabilidade e proporcionalidade.razoabilidade e proporcionalidade.

Considera-se necessConsidera-se necessáário uma reflexrio uma reflexãão sobre ao sobre a
superasuperaçãção do modelo proibicionista, poro do modelo proibicionista, por
absoluta desumanidade, ineficiabsoluta desumanidade, ineficiêência nancia na
proteproteçãção da sao da saúúde, alde, aléém de sua absolutam de sua absoluta
irracionalidade.irracionalidade.



►►Uma nova polUma nova políítica de drogas deve ser maistica de drogas deve ser mais
humana e realista, e menos penal.humana e realista, e menos penal.



►►E-mail para contato:E-mail para contato:
►► lucianaboiteux@ufrj.brlucianaboiteux@ufrj.br


